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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2016 
 

Concede Diploma de Consagração 
Pública à Corporação Musical União Sete 
de Setembro.    

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
A história da Corporação Musical União Sete de Setembro 

remonta aos idos de 1869, quando se instalou em Chopotó, localidade 
pertencente ao município de Ponte Nova, o português José 
Vasconcellos Monteiro (Juca Vasconcellos), músico de primeira 
grandeza, que regeu por longo tempo a Banda Ceciliana, precursora 
da corporação. No entanto, a fundação da Corporação Musical União 
Sete de Setembro é datada, formalmente, de 7 de setembro de 1951, 
como sucessora da Banda Ceciliana, tendo como seu primeiro 
presidente Antônio Pedro Figueiredo. 

Desde a sua fundação, graças ao trabalho e empenho dos seus 
músicos e dirigentes, a Corporação Musical União Sete de Setembro 
tem marcado presença constante em grande parte dos eventos 
culturais, cívicos e religiosos de Ponte Nova e região. A sua diretoria, 
espelhando-se no trabalho de seus antecessores, tais como Dalvo de 
Oliveira Bemfeito, Luiz Gonçalves, Homero Franco, Maestro Juquita e 
tantos outros, tem sempre procurado oferecer melhores condições de 
trabalho e aprendizagem para os músicos, com a ajuda da sociedade 
pontenovense, da Prefeitura Municipal, da Câmara dos Vereadores e 
de inúmeros outros parceiros. 

A atual diretoria da Banda União Sete de Setembro - com 
mandato de 19/10/2014 a 19/10/2017 - procura honrar as tradições da 
corporação, fortalecida pela crença de que a música é um agente de 
transformação, inclusão social e promoção da cidadania. 

Uma das maiores conquistas de Corporação Musical envolve a 
aprovação - pelo Ministério da Cultura - do projeto Manhã Musical. A 
banda encontra-se em busca de parcerias junto a empresas locais que 
poderão usufruir dos benefícios da Lei Rouanet e o próximo passo é 
conseguir captar os recursos em sua integralidade para posterior 
execução das ações propostas. O projeto consiste na realização de 
cinco apresentações de música instrumental em Ponte Nova, sempre 
com a presença de uma banda convidada, e a participação em dois 
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encontros de bandas fora da cidade. Além disso, as ações envolvem a 
aquisição de novos instrumentos, bem como a reforma de outros. 
Todas as apresentações advindas do projeto serão gratuitas e 
realizadas em locais públicos, facilitando o acesso à população. Outro 
objetivo é contribuir para o resgate da tradição de realizar grandes 
eventos musicais abertos ao público ligados às bandas civis, como 
acontecia no passado.  

Outra importante conquista tem a ver com o fato de a Banda ter 
sido contemplada pelo Edital Bandas de Minas 2015 - Programa de 
Apoio às Bandas Civis de Minas Gerais, da Secretaria de Estado de 
Cultura, com cinco instrumentos musicais, sendo um saxofone, uma 
clarineta, um trompete, um trombone de vara e uma caixa de guerra. 
Os materiais serão recebidos em cerimônia em Belo Horizonte, a ser 
agendada. Tais instrumentos contribuirão para a manutenção e o 
aperfeiçoamento das atividades, sobretudo porque o número de 
componentes da banda aumentou consideravelmente no último ano.  

O grande desafio das bandas de música civis é a captação e a 
formação de novos músicos. A atual diretoria, conjuntamente com o 
maestro Fernando Antônio Paixão, tem deixado de lado o antigo 
modelo estático de ensino, em que os alunos, por si sós, devem 
despertar-se o interesse pela música e se direcionar à sede de uma 
banda, onde as aulas lhes serão ministradas. Hoje, aplica-se uma nova 
concepção: a Banda 7 de Setembro vai até os alunos, a exemplo do 
que é feito no bairro Pacheco, com o apoio da Pastoral da Igreja 
Católica, e no distrito do Pontal, com o auxílio de lideranças 
comunitárias locais.  

Por meio de tal iniciativa, a Banda já conta com diversos novos 
músicos e aspirantes, que têm se preparado para integrar, 
definitivamente, os quadros da corporação. Somente no bairro 
Pacheco estão em formação cerca de 10 alunos, os quais já participam 
de tocatas e retretas não só em Ponte Nova, mas em municípios 
vizinhos. No Pontal, quatro alunos já acompanham a banda em suas 
apresentações e outros serão incorporados ainda neste ano. 

Solicito ao Plenário a aprovação unânime desta Resolução.  

Sala das Sessões, 30 de maio de 2016 
 
 

PATRÍCIA MONTEIRO CASTANHEIRA - PTB 
Vereadora 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2016 
 

Concede Diploma de Consagração 
Pública à Corporação Musical União Sete 
de Setembro.    

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e a Mesa Diretora, no uso 
de suas atribuições, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Consagração Pública à 
Corporação Musical União Sete de Setembro. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue à 
entidade agraciada em sessão solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ponte Nova,     de                     de 2016 
 
 

MESA DIRETORA 
 
 

 José Mauro Raimundi 
Presidente 

 
 

Antonio Carlos Pracatá de Sousa 
Vice-Presidente 

  
 

João Evangelista Vidal 
Secretário  

 
 

Iniciativa: 
 
 

PATRÍCIA MONTEIRO CASTANHEIRA - PTB 
Vereadora 


